
 

Exmº. Sr. 

CARLOS ALBERTO GOMES ALVES 

Presidente da C.M.S.M. 

Nesta 

 

 

Indicação nº 560/2018 

 

 

O Vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, 

REQUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmº Sr. 

Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência: 

 

REFORMA DO ABRIGO DO PONTO DE ÔNIBUS SITUADO NA AVENIDA 

JOÃO XXIII, NO BAIRRO BOA VISTA (NAS IMEDIAÇÕES DA IGREJA 

MUNDIAL). 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 
O referido abrigo é de extrema importância para os usuários do 

transporte coletivo urbano, porém devido ao seu péssimo estado de conservação, se faz 

necessária e urgente a reforma do mesmo, inclusive com a instalação de nova cobertura para 

que possa retornar ao seu estado inicial e oferecer o devido conforto à população. 

 Diante disso, entendemos que se faz necessária e urgente a reforma 

do reforma do mencionado abrigo, que visa proporcionar a melhoria do serviço de transporte 

ora oferecido à população. 
 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

São Mateus (ES), 20 de agosto de 2018. 

 

 

CARLOS ALBERTO 

Vereador 

 


